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ESTADO DE GOIÁS 

aRqRNaa - do — me SECRETARIA DA BDSCAÇÃO E CULTURA 

CONSZLEO ESTA VAL D3 EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO nº 1.242 DE cl DE DETERSIRO DE 1075 

Autoriza, em cartser condiciones » O Colégio 

Carlos Cn-gas, dessa Ccpivel, a ninisirar os 

naviliva goes que coucixo especilico e dé outras 
» 

pro idincie Se 

O CONSELIC ESTADUAL DE | IDUCAÇÃO DE GOIAS, nos 
verios do crvigo 29, do Lei Bsvalual nº 4.240 de 09/11/52 e tendo 
en viste o cue consta do Processo nº 2.09-01.928/74, - 

RESOLVE: 

ârie 1 

trar o Ensino de 28 Greú nes outras nabilitações de currículo níni 

tr
 

19
 

— Fica "Colégio Carios Cnagas", cuvorizado a vinis 

CO, Docixo especiíicados: 

a) Hebilitção de Correijor de licrezdo de Copitcis con & 
durzção de 3 (três) cnos e ma corsa “orírio totel de 2.270 (duas 

nil duzentas e seventa) norcs, sendo 470 (cusirocenics e setenta) 

norcs-cúls. insitrunsenval e educ cação prorissioncliizantes 

bjHabil itação de dAuxilizr de Processcucnito de Dados com 

a duração de 3(três) cnos e uma corgc noríria total de 2.200 (ducs 

mil duzentis e oitenta) noras, sendu 400 (quoirocensas e oitento) 

norcs-cula insirunenvscl e educrção prorfissioncls 

e) Hebiliveção ãe Desonnista de Publicidade com a dura- 

ção de 3 (ir3s) cnos e uma cexgo noxírio toijci de 2.280 (ques nil 

duzenvscs ec oitenta) nores, sendo 400 (curirocensas e oitenta) ho- 

ras-culo instrunental e educação Procisstonclizentor 
uu es 

: d) Eebilitação do Auxilizr de Leboréscrio de Antlise " 
fato, . 

Quinice, con a duração de 3 (iz3s) cnos e unz cargo noríria tota 

de 2355 (duas uil trezentos e cinçuenva e cinco) novas, sendo 555 

(cuinhon vos e cinguente e cinco) norzs-cula instrunenicl e educe- 

ção srolissionclizonte; 

e) Habilitação de Auxilicr Técnico de Eleirônica con a 

duração de 3 (úrês) anos e uni. corço noríria total de 2.330 (duas 

vontas e trinta) horas, sondo 530 (quinnehtas e trinia) ne- 
- 

e 
aa 

res-cule instrumental e educeção srolissioncliznte) 
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ESTADO DE GOIÁS 

ide Reclere-se ZOs 

E)
 

VA 

verfodos diurno e noturno e para Zrequênciea de 2lunos de cubos 

s sexos, eu regiue de exrternato « | 

Avio 2º — Esva Resolução, nomologcde zelo Sennor Secrevério 

a] m . , “- 

tos Educação e Culsura, de conloxuidcde com us disposiçoes do ÁLUo 

31 do Lei Esscâucl nº 4.240, de 05/11/62, ensraré eu vigor nº deva 

END A os 

Ars. 3º —- Revoccu-se cs disosiçoes em convrírio. 

SALA DAS SESSÕES DO COSAILIO ESTADUAL DE 2 UCAÇÃO DE GOIAS, em 

Goiênic, cos 21 dizs do nês de fevereiro de 1LST5 

+ fui Li do Oleo vo 

+ Dom Antônio Ripeiro de Oliveira - Presidente 

Delson Lcone - - Relctor 

ú José Esrucnc Bovrinho - lembro 

lozors Dorsoso Pilno - llemoro 

lone Vieira Dasvos - illonbro 

Marie Covelcanve Lizrvinelli - lismnDro 

licria Lucy verrsira — lienvro 

Pe. Otto dl. Fonseca — Jliembro 

Antônio Luiz licyo - lembro 

e Antonio José de Cliveira - Nenvro 
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